
EMENDA Nº 53
Data: 28 de novembro de 2025
Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.
RODRIGO MATTERAZZI - REPUBLICANOS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A, da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (Emenda Impositiva), ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (Emenda Impositiva), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais):

	VEREADOR(A)
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	RODRIGO MATTERAZZI
	13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SEMEL
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Saúde, com objetivo de firmar Termo de Fomento junto ao Sorriso Esporte Clube (SEC), para desenvolvimento de Programas e Atividades da Associação.
	R$ 10.000,00 (dez mil reais)


Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 10.000,00 (dez mil reais):

Código Redutor:
1041

Órgão:


99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade Orçam.:
099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Função:

99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Subfunção:

999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Programa:

0038- EMENDAS IMPOSITIVAS

Proj./Ativ.:

2130 – EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA

Classif. Econ:

9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência......................... 10.000,00
Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.
Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
JUSTIFICATIVA

O Sorriso Esporte Clube (SEC) é um clube de futebol profissional brasileiro da cidade de Sorriso, Mato Grosso, conhecido por seus títulos estaduais no início da década de 1990.
O clube foi fundado em 10 de março de 1986. Sua história de maior destaque no futebol profissional ocorreu logo cedo, quando o SEC se sagrou bicampeão mato-grossense nos anos de 1992 e 1993. Depois desse período de glória, a melhor participação do time no campeonato estadual foi um quarto lugar em 2008.

Hoje, além de suas atividades competitivas (inclusive em categorias de base, como o time Sub-17), o clube também possui um forte viés social. A Câmara Municipal de Sorriso frequentemente aprova emendas parlamentares para apoiar os projetos sociais do SEC, que utiliza o esporte como ferramenta de inclusão e desenvolvimento para jovens da comunidade.
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.

RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos

